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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação
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Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo
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Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022
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      PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
       GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                            DECRETO Nº. 2.236, DE 31 DE JULHO DE 2023. 
 

 
                    Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 

Suplementar na importância de R$ 564.326,91 
(Quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e 
seis reais e noventa e um centavos). 

 
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, com 

fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17de 
março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 09 de janeiro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802, de 13 de janeiro de 2023. 

 
D E C R E T A: 

  
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023, no valor 
de R$ 564.326,91 (Quinhentos e sessenta e quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e noventa e um 
centavos) na forma a seguir: 

  

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0107 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS 

FUNÇÃO 15 URBANISMO 

SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0001 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 

ATIVIDADE 2.225 MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEOD 

ELEMENTO 44909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recursos 
R$ 476.118,18 2.700 – RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - OUTRAS 

TRANSF. DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS 
 
 
 
 

ORGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 

UNIDADE 0119 SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E DRENAGEM 

FUNÇÃO 17 SANEAMENTO 

SUBFUNÇÃO 512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

PROGRAMA 0028 INFRAESTRUTURA URBANA 

ATIVIDADE 1.357 SISTEMA DE DRENAGEM NOS BAIRROS 

ELEMENTO 44905100 OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recursos 
R$ 88.208,73 2.899 – RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - OUTROS 

RECURSOS VINCULADOS 
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        Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes de Superávit 
Financeiro, em conformidade com o disposto no § I do inciso I, do art. 43, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1964, conforme demonstrativo abaixo: 
 
 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
 
 
 

 Armação dos Búzios, 31 de julho de 2023. 
 
 
 
 

MIGUEL PEREIRA DE SOUZA 
Prefeito em Exercício 

 

Exercício : 2022

175 - M C. Danos 
Urbanítiscos ( conta 

bancária 33-0 )

2899 - Recursos de Exercícios 
Anteriores - Outros Recursos 

Vinculados
 R$                      264.478,29 R$ 176.269,56  R$         88.208,73 SECRETARIA MUN. 

SANEAMENTO E DRENAGEM

175 - M C. Danos 
Urbanítiscos ( conta 
bancária 647.011-7)

2700 -Recursos de Exercícios 
Anteriores - Outras 

Transferências de Convênios 
ou Instrumentos Congêneres 

 R$                      476.118,18 R$ 0,00  R$       476.118,18 
SECRETARIA MUN.OBRAS E 
PROJETOS

TOTAL 740.596,47R$                      R$ 176.269,56  R$       564.326,91 

                             ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO - SUPERÁVIT

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NA FONTE  
(EXERCÍCIO ANTERIOR)

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO

Município: Armação dos Búzios

FONTE UTILIZADA

ATIVO FINANCEIRO (A)
PASSIVO 

FINANCEIRO 
(B)

RESULTADO 
(C) = (A) - (B) 

     UNIDADE GESTORA

Nota: Esclarecimentos quanto fonte de recurso utilizada consta no parecer da Contadoria através do processo administrativo 13062/2022.

2022 2023

13062/2022
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.237, DE 31 DE JULHO DE 2023.

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar na importância  R$ 1.681.273,65  (Um
milhão  seiscentos  e  oitenta  e  um mil,  duzentos  e
setenta e três reais e sessenta e cinco centavos).
 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 9 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

 

           Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor de R$ 1.681.273,65 (Um milhão seiscentos e oitenta e um mil, duzentos e setenta e
três reais e sessenta e cinco centavos), na forma do Anexo I, deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da
Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 31 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO 2237- DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

451

0028

1.232

44905100

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

Infraestrutura Urbana

SISTEMA DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO NOS BAIRROS

OBRAS E INSTALAÇÕES

1.681.273,65
Fonte de Recursos

2704 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União

PROJETO

Total da Suplementaçao 1.681.273,65

1 de 1

ANEXO II - DECRETO 2237 - DOTAÇÕES ANULADAS.

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903000

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

MATERIAL DE CONSUMO

1.681.273,65
Fonte de Recursos

2704 - Recursos de Exercícios Anteriores - Royalties União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 1.681.273,65

1 de 1
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 276, DE 31 DE JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.8281/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidor, JACQUES EDUARDO
DANON cargo MEDICO ANESTESISTA, estatutário, matrícula nº 12597, pelo período de
01/08/2023 a 31/07/2025.

Armação dos Búzios, 31 de julho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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RESOLUÇÃO ADM 04, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

Altera a RESOLUÇÃO ADM 02,  de 24
de julho de 2023, que dispõe sobre o do
recadastramento  dos  usuários  do
benefício do Transporte Universitário no
Município de Armação dos Búzios, para
o segundo semestre de 2023, e dá outras
providências.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 

CONSIDERANDO a necessidade de concessão de maior prazo para as inscrições o
que dispõe a RESOLUÇÃO ADM 02, DE 24 DE JULHO DE 2023;

RESOLVE:

Art. 1º O Art. 8º da resolução ADM 02, de 24 de julho DE 2023 passa a vigorar
com a seguinte redação: 

Art. 8º “A fase de inscrição iniciará na data da sua publicação 28 de julho de 2023
a 09 de agosto de 2023.”

Art.  2º  Esta  resolução entra em vigor na  data da  sua publicação,  revogando-se as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 03 de agosto de 2023.

                                  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA 
Secretário de Administração

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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